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LEi N° ~~. D~ 25 Dt= JULKV DÊ 1~79.
Concede perpetuidade à ser'ultura cn:3e
se acham inumados os restes moria's de
Nítioo Figueiredo. - ex-serviàcT Municipal.
rw cemitério (ic.sla Cidade, e dá ·:>uiras
prOyldências··.~ . .

. C~mara Municipal de Nova iguaçu, ~C ..•.
seus representàntes legais, Decreta e eu-san
crono a seguinte Lei: . ,

Artigo 1° Fica concedida pe:-petuic.ade à
sepuTtura nQ 201, da qua.õra Q-28, no C:::mi:é
r.io desta Cidade. onde se enconir:arnj~l~aó-ºs
os restos mortais de Nilton figueireé::>.

Art, ZO - A Família de NiIton Figueir.:.çi:
fi-cam assegurados todos os direitos óecol ie:t
1e~ da perpeluicade que. trata o artigo prfC€-
dente ,- " - - ,_c . .'

Art. 2P -=- Esta le:lenlrarã .-;:n VlgC~ n~
t!2~a da s:Ja.ptJbric~êO. . . ~..... , .

Art. 40 --Revogó.m-se as dfsçosiç~e~ em
c0r.tráriO, . - -

Prefeitura Municipal' de hlcvô 1g'JàÇ:.J, ~~.
ée lu!ho 9~ J.97,9~. -

-

João Ruy ae Oueiroz ?i-nneiro - PH!f;)IIC

Dr, Odilardo Alves - Secretário Munici
pai de Governo

(respondenco)'
Mauro Miguel Junqúeira Garce";: Se-

"cretário. Municipal de Planejamento e
Coordenação Geral- :' ~ '. - .

. ~ . . .. . .

Jos-é Maria de Souzã :- Secreta(o Muni
'. eipa! de Aàministração

. J\-1áriõ Marques de Magalnães - Secre.á-
rio Municipal de Fazenda "

:'.

. José Borges ée Moura - Secrétário Mu
nicipal de Serviços Púbiicos'. '."-

Arma"do CerquE:ira Arosa - Se:êreté.rio-
MuniCipal de Educação e Cuitura .

NiIton Ccelho Dias - Secrelár:o MUr):ci
pai de,Ob,as e Urbanismo"

.... :
Hiidebrando José C ee Sal1es Marin3 
Secretário I~unicipal de Saúde e 8em
t::s1ar Social ".
José Fróes r,~ÓC t,;::oc ...:-. ?r cc '-'r 2.~ (:f l:f: Ié:', .'


